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FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

BRASILIA DF

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP 03/2022

À

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
BRASILIA DF

ATT comissão permanente de licitação

A COMERCIAL AVAN LTDA, CNPJ 39.877.684l0001-40, vem respeitosamente e em tempo oportuno
apresentar impugnação ao edital pregão eletrônico SRP 03/2022.

DA oasERvÃNc|A DAs |.E|s-,

TRANscREvEN|os O ARTIGO. 3°, § 1° DA LEI a.6s6I93-,

“ É I/EDADO AOS AGENTES PÚBLICOS.-

I- - ADMITIR, PREVER, INCLUIR ou TOLERAR, NOS ATOS DE CONVOCAÇÃO, CLÁUSULAS Ou
CONDIÇÕES OUE COMPROMETAM, RESTRINIAM OU PRUSTREM O SEU CARÁTER COMPETITIVO,
INCLUSIVE NOS CASOS DE SOCIEDADES COOPERA TIVAS, E ESTABELEÇAM PREFERÊNCIAS OU
DISTINÇÓES EM RAZÃO DA NATURALIDADE, DA SEDE OU DOMICÍLIO DOS LICITANTES OU DE
QUALQUER OUTRA CIRCUNSTÂNCIA IMPERTINENTE OU IRRELEVANTE PARA O ESPECÍFICO
OBIETO DO CONTRATO, RESSALI/ADO O DISPOSTO NOS §§ 52 A 12 DESTE ARTIGO E NO ART. 3-P
DA LEI NP 3.243, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991;"

TRANSCREVEMOS O ARTIGO 30 DA LEI 8566193

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal tecnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;



Ill - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação;

IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
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§ 12 A comprovação de aptidão referida no inciso Il do "caput" deste artigo, no caso das licitações

pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências
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I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente,
na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de
obra ou serviço de caracteristicas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
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§ 29 . As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo
anterior, serão definidas no instrumento convocatório. ¿z_;_;`i¿_z;i.¿iu,.¿i_ç,s¿..-gi;1.3Ié__n_**"_ri

§~ 32 Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

§ 49- Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será
feita atraves de atestados fornecidos por pessoa juridica de direito público ou privado.

§ 59 É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de
época ou ainda em locais especificos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a
participação na licitação.

§ 62 As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas



mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.
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§ 89 No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá a
Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação
ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.

§ 92 Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta especialização,
como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa
comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais.

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
operacional de que trata o inciso I do § 19 deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
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TRANSCREVEMOS OS ARTIGOS 47 E 48 30 DA LEI 12312006

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional,
federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento económico e
social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação tecnológica. jRedaçí› dada pela Lei Complçengentar ni-2,142, de 20141 Q/_ide Lei nJ,1_4,_133, de
20211

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação
estadual, municipal ou regulamento especifico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de
pequeno porte, aplica-se a legislação federal. jlncluido pela Lei Complementar ni' 147, de 20141

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
pública: jRedação dada pelaLei Complementar n9 14?,_çle 20141 [Vide Lei n9 14.133,çdçe_,20211

l - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente á participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais); Liiedação dada_peIa Lei Complementar n2___147, de 20141

II - Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos
licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; jReda_çãodadë..Dela Lei_
Complementar Q? 147, de 20141



lll - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%
(vinte e cinco por cento] do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte. (Redação dada pela Lei Complementar n9 147, d_ev,2014)_

DO PEDIDO

A COMERCIAL AVAN LTDA, CNPJ 39.877.684l0001-40, pede apenas e simplesmente que essa douta
CPL, atenda as leis acima transcritas, nos seguintes termos:

1- Não restringir a concorrência e pem1itir maior número de licitantes possivel, inclusive com
as cotas de até 25%, apenas para empresas de pequeno porte ou microempresas.

2- Exigir das licitantes, apenas atestados de capacidade técnica relevantes e pertinentes aos
serviços Iicitados, confonne artigo 30 da lei 8.666l93.

3- 0 edital pregão eletrônico SRP 03l2022, em suas planilhas e projetos, não contempla
serviços de geração de energia, sendo assim as exigências de atestados de capacidade
técnica itens 9.11.2.2 e 9.11.3.2, devem ser substituídas por atestados de capacidade técnica
de limpeza, teste de vazão e montagem de conjuntos motobombas em poços, conforme
consta nas planilhas orçamentarias, sendo esses os serviços nos poços os serviços com os
maiores valores e de maior relevância técnica.

4- Incluir a cota de até 25%, apenas para as empresas de pequeno porte e microempresas
como determina os artigos 47 e 48 da lei 123l2006.

Ainda esclarecendo que de acordo com a lei, todo edital deve ser transparente e permitir a ampla
concorrência e todas as informações e esclarecimentos devem estar contidos no edital, o que o
determina a lei.

Nestes termos pedimos deferimento nosso pedido de impugnação, adiamento e ou cancelamento
do edital pregão eletrônico SRP 0312022.

ATENCIOSAMENTE,

Belo Horizonte 29 de março de 2022
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COMERCIAL AVAN LTDA -CNPJ 39.877.684/0001-40
Poliana Teixeira Andrade - Sócia Administradora

CPF: 075.349.936-36 RG: MG - 10.358.836 `


